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Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°
1188, de 2023, que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Defesa, da
Integração e do Desenvolvimento Regional e do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, no valor de R$ 360.900.000,00, para os fins que especifica."
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.188 DE 2023

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
1.188/2023

TEXTO DA EMENDA

SUPLEMENTE-SE NO ANEXO I:

Órgão: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
UO: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
Ação: 00TB – Construção de Barragem 
Subtítulo: NOVO - Construção de Barragem de Alívio - No Município de Lajes – RN
Funcional Programática: 18.544.2221.00TB.NOVO
ESF: F
GND: 4
RP: 2
MA: 90
IU: 0
Fonte: 1000
Valor: R$ 30.000.000 (trinta milhões de reais) 

CANCELE-SE NO ANEXO I:

Órgão: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
UO: 53101- Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – Administração 
Direta
Ação: 00BO – AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Subtítulo: 0001 - Nacional
Funcional Programática: 2218 22BO 6500 06 182
ESF: F
GND: 4
RP: 2
MA: 90
IU: 0
Fonte: 1000
Valor: R$ 30.000.000 (trinta milhões de reais) 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a Construção da Barragem do Alívio no Município de Lajes/RN,
que beneficiará, também, os Municípios de Pedra Preta, Jardim de Angicos e Caiçara do
Rio  do  Vento,  no  estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  tendo  em  vista  as  dificuldades
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enfrentadas pela população que não dispõe de reservatório hídrico para o atendimento das
zonas rurais. 
A  obra  é  também estímulo  importante  para  economia  da  região,  podendo  fomentar  a
geração de emprego e renda, pois a Barragem de Alívio mudará a realidade hídrica das
cidades  beneficiadas,  visto  que  há  uma carência  de  reservatório  público  de  médio  ou
grande porte para o atendimento da população da região. 
Além  disso,  poderá  ser  explorada  para  a  criação  de  peixes,  oportunizando  fontes  de
emprego e renda aos moradores. 
A barragem é aguardada há quase 100 anos e terá capacidade para acumular sete milhões
de  metros  cúbicos  de água,  favorecendo uma população de,  aproximadamente,  30  mil
pessoas. 

Brasília,          de                          de 2023

___________________________________________________________________ 
BENES LEOCÁDIO - União / RN:

_____________________________________________
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